
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 455, DE 2011 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), para estender a todo pai o direito 

de contestar a paternidade presumida ou a 

decorrente de reconhecimento expresso. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 1.601 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1.601. Cabe ao pai o direito de contestar a paternidade 

presumida ou aquela decorrente de reconhecimento expresso, 

sendo tal ação imprescritível.  

............................................................................................. (NR)”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2013 

 

 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 
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